LEI Nº 5.234 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002
Altera a Lei nº 5.057, de 02 de agosto de 2001, aumentando o número de Visitadores Sanitários

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - O artigo 1º, da Lei nº 5.057, de 02 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, fica autorizada a contratação de 69 (sessenta e nove) visitadores sanitários e 01(um) biólogo, atuando no controle de doenças transmissíveis”.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas pela dotação nº 0901.00.10.305.0272.111.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.     


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 2002, 113º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
